
 

 
 

 

  

 

 

 

 

 

JOÃO FERNANDES DA SILVA, Presidente da 

Câmara Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, Biênio 2019/2020, 

no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei,  

 

Considerando as novas atribuições que a Servidora 

EVELYN DE BRITO ALMEIDA estará assumindo na Direção Geral da 

Casa Legislativa, não disponibilizará de tempo hábil para responder pelas 

atividades designadas anteriormente nos setores de RH e Ouvidoria. 

 

R E S O L V E 
 

 

Art. 1º. Tornar sem efeito: Portaria nº 022/2017 

datada de 17/02/2017 e Portaria nº 037/2018 datada de 25/10/2018. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 

Comodoro, Estado de Mato Grosso, ao primeiro dia do mês de fevereiro do 

ano de dois mil e dezenove. 

 

         
 

                 João Fernandes da Silva  
                       Presidente Biênio 2019/2020 
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